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PARECER DAS COMISSÕES Nº 12/2019. 

 

 

Projeto de Lei nº.10/2019, que “Dispõe 

sobre a Regularização Fundiária Urbana no 

Município de Cláudio, e dá outras 

providências” - Aspectos de 

Constitucionalidade – Legalidade – 

Redação – Fiscalização Financeira e 

Orçamentária – Administração Pública – 

Habitação Infraestrutura - Planejamento - 

Transporte - Mérito. 

 

 

 

01-Do Relatório: 

 

 

Em análise perante as doutas Comissões, nos termos do art. 87 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, o projeto de Lei nº .10/2019 em comento, de 

autoria do chefe do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana 

no Município de Cláudio, e dá outras providências. 

 
O Município de Claudio pretende disciplinar e regulamentar, no 

âmbito municipal, a aplicação dos parâmetros estabelecidos na Lei Federal nº.13.465/2017, 

bem como no Decreto Federal nº.9310/2018.  

 

Em apertada síntese é o relato do necessário. 

 

2-Da Fundamentação: 

 

A matéria versada no projeto em questão é de interesse local, aliado ao 

fato de que a sua iniciativa compete ao Chefe do Executivo, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal (artigos 7º, incisos I, II, III e XI dentre outros), além de não se enquadrar, nos 

termos do art. 33 desta lei, no rol dos assuntos de competência exclusiva da Câmara. 
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A medida de regularização encontra respaldo no Decreto Federal 

9.310/2018, que institui as normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização 

Fundiária Urbana, regulando o disposto pela lei 13.465, de 11 de julho de 2017, e 

estabelecendo as medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação 

dos seus ocupantes.  

 

Sob a ótica da nova norma, a Regularização Fundiária Urbana definiu 

como um conjunto de medidas e procedimentos jurídicos, ambientais, sociais e urbanísticos, 

que visam à “incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e 

à titulação de seus ocupantes” (Art. 1º, do Decreto nº 9.310/2018). 

 

Logo, para alcançar efetividade, o presente Projeto de Lei de âmbito 

municipal visa a execução desse conjunto de medidas e procedimentos, a ser desenvolvido 

pelo poder público competente (Município), de forma a buscar a ocupação do solo de maneira 

eficiente e combinar o seu uso de forma funcional, de acordo com o princípio da 

sustentabilidade econômica, social e ambiental e com o princípio da ordenação territorial, 

ambos elencados na Constituição Federal (artº.30 da CF/88). 

 

Assim, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie – 

Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa – não há 

objeção quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto. De outro lado, ele cumpre os 

requisitos exigidos na legislação em vigor, estando garantida a juridicidade dele. 

 

  Por fim, atende à boa técnica legislativa, respeitados inclusive os 

preceitos da Lei Complementar 95, de 26.02.1998, aos requisitos legais necessários e 

indispensáveis exigidos, tanto pela legislação federal quanto municipal. 

 

03-Da Conclusão: 

http://geoeduc.com/blog/marco-legal-impulsiona-regularizacao-fundiaria-urbana-e-rural-no-brasil/
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Não há, no presente projeto qualquer ilegalidade ou 

inconstitucionalidade. Por tais motivos, somos de parecer favorável à sua tramitação e 

deliberação plenária. É o parecer. É o voto. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 

 

 

Vereador relator Geraldo Lázaro dos Santos  

Votaram com o relator: 

 

 

 

 

Geny Gonçalves de Melo             Fernando Tolentino 

       Vereadora Revisora                      Vereador Presidente  

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA: 

 

 

 

Vereador relator Heriberto Tavares Amaral   

Votaram com o Relator: 

 

 

 

 

Maurilo Marcelino Tomaz      Geraldo Lázaro dos Santos                   

Vereador Revisor           Vereador Presidente 

 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, HABITAÇÃO, TRANSPORTE, 

INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO: 

 

 

 

Relator vereador Fernando Tolentino   

Votaram com o Relator: 

 

 

 

    Heitor de Sousa Ribeiro                          Evandro da Silva Oliveira  

          Vereador Revisor           Vereador Presidente 
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Sala das Comissões, 08 de abril de 2019. 


